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CO NTRATO

PREGÃO ELETRÔNICo N" Oí3/2025
PROCESSO No 036/2025

CoNTRATO N. 024t2025.

CONTRATO, PARA CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA, DORAVANTE DENOMINADA BANCO,
AUTORIZADA PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL, PARA
PRESTAÇÃo DE sERVrÇos BANcÁRros A PREFEtTURA
MUNICIPAL DE ITAMBE E O REGIME PROPRIO DE
pnevroÊNcre socreL Do MUNtcipto DE trAMBE,
COMPREENDENDO O GERENCIAMENTO E PAGAMENTO
DA FoLHA DE sALÁRros oos ruruclot'tÁRros ATtvos,
INATIVOS E PENSIONISTAS, DENTRE OUTROS SERVIÇOS
CORRELATOS E DO OUTRQ LADO, A EMPRESA BANCO
BRADESCO S.A. CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO NO

03612025, pReGÃO ELETRONTCO N" 013/2025.

A PREFEITURA MUNtCtPAL DE TTAMBÉ-PE, Pessoa Jurídica de direito púbtico

rnterno, inscrito no CNPJ/MF sob o no. '1 0.150.050/0001-09, com sede na Rua Josué de Castro,

n" 84, nesta cidade de ltambe/PE, neste ato, representado pelo Prefeito, o Sr, ARMANDO

PIMENTEL DA ROCHA, brasileiro, casado, portador da Cedula de identidade 4103219

SSP/PE, residente e domiciliado na Rua Joaquim Nabuco, n" 246, Centro, trambe - PL, CLP.

55920-000, doravante, denominado, simplesmente, CONTRATANTE, e do outro lado, a

empresa BANCO BRADESCO S.A. pessoa jurÍdica de direito privado, registrada no CNPJ sob

o n" 60 746.948/04U12, cam sede na NUC CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO -
SP, CEP 06.029-900, representada neste ato pelo(a) Sr. FLAVIO GOMES FRAGOSO DE

ALBUOUEROUE, residênte na NUC CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP

06.029-900, portado(a) da carteira de identidade sob o n".26266883 - SSP/SP ê do CPF no

224.778.628-63, doravante denominado CONTRATADA, tendo em vista a contrataçáo,

considerando o disposto na lei n.o 14 13YZA21 ê demais disposiçÕes a hÕmôlogação do

Processo Licitatório n" 036/2025, Pregáo Elekônico no 01312025, têm entre si justo e acordado

o seguinte

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO CONTRATADO
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1.1. A presente licitação tem como objeto a Contratação de instituição financeira,
doravantê denominada Banco, autorizada pelo Banco Gentral do Brasil, para prestação de
serviços bancários à Prefeitura Municipal de ltambé e o Regime Próprio de Previdência
Social do Município dê ltambé, compreendendo o gerenciamento e pagamento da folha de
salários dos funcionários ativos, inativos e pensionistas, dentre outros serviços
correlatos, conforme detalhamentos e especificações constantes no Anexo ldo Edital.

CLÁUSULA SEGUNDA - Paqamento

2.1. Pelo objeto do presente instrumento a CONTRATADA pagará ao CONTRATANTE o valor
total de RS 741.6'10,00 (setecentos e quarênta e um mil, seiscentos e dez reais), conforme
disposto na proposta da CONTRATADA, sintetizada na tabela abaixo:

ESPECTFTCAÇÓES QUANT VALOR TOTAL

01 Contratação de instituição
financeira, doravante
denominada Banco, autorizada
pelo Banco Central do Brasil, para
prestação de serviços bancários
à Prefeitura Municipal de ltambé ê
o Regime Próprio de Previdência
Social do Município de ltambé,
compreendendo o gerenciamento
e pagamento da folha de
salários dos funcionários ativos,
inativos e pensionistas, dentre
outros serviços correlatos,
coníorme detalhamentos e

especiflcaçÕes constantes no Anexo
ldo Edital.

Agência: 2425-2
Conta: 8478-6

Parcela
única

RS 741.610.00

Parágralo único. No valor contratual estáo inclusas todas as despesas com tributos, seguros,

entre outras, que incidam sobre o objeto ora contratado.

- Vincula esta contratação, jndepêndente de trânscrição:
- Termo de refêrência I

- O Edital da Licitaçáo;
- A Proposta do Contratado;
- Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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ITAMBE

cLÁUSULA TERcEIRA . DoTAcÃo oRCAMENTÁRIA

3.'1. As despesas em decorrência do objeto deste contrato corrêrão por conta das seguintes
dotações orçamentárias :

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO E PRoRRoGAÇÂo

4.1. O prazo de vigência da contratação e de 05 (cinco) anos, contados da data da assinatura do
contrato pelo último signatário, prorrogável por até 10 (dez) anos, a critério do CONTRATANTE,
na forma dos aúigos '106 e 107 da Lei n' 14.133, de 10 cje abril de 2021.

4.1.1. A CONTRATADA poderá se opor à prorrogaçâo de que trata o item anterior, desde que o
faça mediante documento escrito, recepcionado pelo CONTRATANTE com antecedência
mínima de 12 (doze) mêses do término da vigência do contrato.

4.1.2. Dentre outras exigências, a prorrogação de que kata o item acima é condiciônada à
confirmação, pelo CONTRATANTE, de que as condiçÕes e o valor permanecem vantajosos para
o CONTRATANTE e em harmonia com o valor do mercado, conforme pesquisa a ser realizada

à época do aditamento prêtêndido, permitida a negociação com a CONTRATADA, observando-
se, ainda, os seguintês requisitos:

a) seja juntado, pelo CONTRATANTE, relatório que discorra sobre a execução do contrato, com
informaÇóes de que os serviços tenham sido prestados regularmente;
b ) seja juntada lustificâtiva, por escrito, de que o CONTRATANTE mantém interesse na

realizaçáo do serviço;

c) seja comprovado que a CONTRATADA mântém as condições iniciais de habilitação

4.1.3. A CONTRATADA não tem dirêito subjetivo à prorrogação contratual, e náo poderá pleitear

qualquer espécie de indênização em Íazáo da não prorrogação do prazo de vigência contratual
por conveniência do CONTRATANTE.

4.1.4. Eventual proÍogação do contrato será Íormalizada mediante celebração de termo aditivo,

respeitadas as condições prescritas na Lel no 14.1 33. de 1" de abrll de 20?1 .

4.1 .5. O contrato não poderá ser prorrogado quando â CONTRATADA tiver sido penalizada com

as sânçôes de declaração dê inidoneidade ôu impedimento de licitar ê contratar com poder

público, observadas as abrangências de âplicação.

re
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4.2. Não será aplicado rêajuste, pois a retribuição dêvida ao CONTRATANTE em razão da
contratação é calculada mediantê percentual sobre o valor Iíquido de cada Folha de Pagamento,
ordinária ou extraordinária, emitida pelo CONTRATANTE.

CLAUSULA QUINTA . OBRIGA ÇÕES DA CONTRATADA

| - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes desle Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa ê perfeita
execuçáo do ob.ieto, observando, ainda, ãs obrigaçÕes a seguir dispostas:
ll- l\4anter preposto aceito pela Administraçáo no local do serviço para representá-lo na execução
do contrato.
lll - A indicação ou a manutençâo do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devêndo a empresa designar outro para o êxercício
da atividade.
lV - Atender às determinações regulares emitidas pelo Íiscal do contrato ou auloridadê superior
(art. 137, ll) e prestar todo esclarecimento ou informaÇão por eles solicitados;
V - Alocar os emprêgâdos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
com habilitação e cônhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos,
Íerramentas e utensÍlios demandados, cuja quantidade, qualidadê e tecnologia deverão atender
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
Vl - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no ?Âza fixado pelo fiscal do contrato, os sêrviços nos quais se veriíicarem vícios, defêitos ou
incorreÇões resultântes da execuçáo ou dos materiais empregados;

Vll - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrêntes da execução do objeto, de acordo com
o qlçlgqlqDefe-sa do Consumidor (Lei f" 8 078, de 199Q), bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execuçáo contratual pelô Contratante, que Íicará autorizado a descontar
dos pagamentos devidos ou da garantia, câso exigida no edital, o valor correspondente aos
danos sofÍidos;
Vlll - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afanidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do flscal ou
gcstor do contrato, nos termos do 46qq1§p.4q!graÍo_tliçA,. dA-LÉLU:llL1X3-_de_2q2_Li

lX - O contratado deverá enlregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 'l)prova de
regularidade relativa à Sêguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da Uniáo; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado, 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
X - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçõês previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das catêgorias abrangidas pelo contrato, por todas
as obrigaÇões trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
legislaçáo específica, cuja inadimplência não transÍere a responsabilidade ao Contratante,
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Xl - Comunicar ao Fiscal do contrato, no Wazo de24 (vinte e quako) horar, fitfEl F
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
Xll - Prestar todo esclarecimento ôu informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
dôcumentos relativos à execução do empreendimênto.
Xlll - Paralisar, por determinâção do Contratante, qualquer atividade que não estêja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranÇa de pessoas ou bens
de terceiros.
XIV - Promover a guarda. manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execuÇão do ôbjeto, durante a vigência do contrato.
XV - Conduzir os trabalhos com estrita observânciâ às normas da legislaçáo pertinente,
cumprindo as determinaÇÕes dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
XVI - Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise ê aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especiÍicações do memorial descritivo ou
instrumênto congênere.
XVll - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
XVlll - l\4anter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaÇões
assumidas, todas as condiçÕes exigidas para habilitaçáo na licitação;
XIX - Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
XX - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto âos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto iniciâlmente em sua proposta não seja satisfatório
para ô atendimento do objeto da contrataçáo, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no illj 2,1, ll,d da tei n" 14.'1311. de 2021;
XXI - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do contratante;

CLÁUSULA SEXTA _ OBRIG ACÕES DO CONTRATANTE

6.'l . São obrigações do Contratante

l- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;
ll - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

lll - NotiÍicar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções veriÍicadas no obieto

fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;
lV - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçÕes pelo

ConÍatado:
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V - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à p"r"# ffi FF
execução do objeto, para eÍeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a

execução do objeto, quanto à dimensáo, quâlidade e quantidade, conforme o art. '143 da Lei n'
14.133, de 2021 ,

Vl - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,
forma e condiçôês estabêlecidos no presente Contrato e no Termo dê Rêferênciai
Vll - Aplicar ao Contratado as sanÇões previstas na lei e neste ContÍato;
Vlll - Cientificar o órgão de representaÇão judicial do Município de ltambé para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
lX - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requeÍimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execuçáo do ajuste.
A Administração terá o prazo de 10 (Dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

X - Responder eventuais pêdidos de reestabelecimento do equilíbrio êconômicoJinancêiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de 1 5 (Ouinze) dias.
Xl - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
Xll - Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no

caso do art.93, §2", da Lei n" 14.133, de2021.
Xlll - A AdministraÇão não responderá por quaisquer compromissos assumidos pêlo Contratado
com têrceiros, ainda que vinculados à exêcução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.
XIV - Publicar o extrato dêsle contrato no seu Diário Eletrônico;
XV - Receber o objeto deste contrato, veriÍicando se a qualidade e os quantitativos do objeto
executado pela CONTRATADA estão em conformidade com as especiÍicações exigidas no Edital

do Pregão Eletrônico no 00112024, emitindo atesto de recebimento na nota Íiscal eletrônica;

XVI - Acompanhar e íiscalizar a boa execução do contrato e aplicar as medidas corretivas

necessárias, !nclusive as penalidades contratual e legalmente previstas, comunicando à
CONTRATADA as ocorrências que a seu critério exijam medidas corretivas;

XVll - Atêstar as Notas FiscaisiFaturas após a efetiva entrega do objeto desta licitação;

Xvlll - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com as

especificaçóes apresentadas na proposta da CONTRATADA;

XIX- Prestar as inÍormações e os êsclarecimentos que venham a ser solicitados pela

CONTRATADA;

XX - Efetuar os pagamentos no prazo e nas condiÇões indicados neste contrato, comunicando à

CONTRATADA quaisquer irregularidades ou problemas que possam inviabilizá-los;

XXI - Aplicar à CONTRATADA as sançÕes administrativas regulamentares e contratuais

cabíveis.

CLÁUSULA SÉTI MA _ OBRIGACÔES PERTIN NTES À LGPD

-
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7.1. As partes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de ZOte (Lciltil[im;F
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser írmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independenlemente de declaração ou de aceitaÇâo expressa.
7.2. Os dados obtidos sômente poderão ser utilazados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-Íé e com os princípios do art. 60 da LGPD.
7.3. E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos Íora das hipóteses permitidas
em Lei

7.4. A Administração deverá ser inÍormada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de sub operaçâo Ílrmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
7.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceçáo das hipóteses do art. 1ô da LGPD, inclulndo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documêntaçáo para Íns de comprovação do cumprimento dê
obrigaÇões legais ou contratuais e somente enquanto nào prescritas essas obrigações.
7.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.
7.7. O Côntratado deverá exigir de sub operadôres e subcontÍatados o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo lntegralmente responsável pôr garantiÍ sua observância.
7.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçáo formulados.
7.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogáveljustificadamenle,
quajsquer informaçóes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto
a eventual descarte realizado.
7.10. Bancos de dados Íormados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com rêgistro indlvidual rastrêável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso,
data, horário e registro da finalidade, pâra efeito de responsabilizaçâo, em caso de eventuais
omissões, desvios ou âbusos.
7.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.'11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procêdimentos pertinentes ao lratamento de

dados pêssoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de

opiniÕes técnicas ou recomendações, editâdas na forma da LGPD.
7.12. Os contratos e convênios de que trâta o § 'l' do art. 26 da LGPD devcrão ser comunicados
à autoridade nacional.

CLÁUSULA OITAVA - RECEBIMENTO E FISCALIZACÃO

8.1. A CONTRATANTE indicará servidor para acompanhar a execução do contrato. que atestará

o recebimento provisório e definitivo dos produtos Íornecidos.

§ '1" O objeto será recebido provisoriamente por servidor designado pelo CONTRATANTE para

verificação da coníormidade do bem com as especiÍicaçóos exigidas no Edital no prazo de 05

(cinco) dias da entrega e deÍinitivamente, por servidor designado pelo Município de ltambé, apÓs

-
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a comprovaÇão de que a entrega foi executada de acordo com o edital e aneiãÇ tltülrtr
dias do recebimento provisório.

§ 2o O recebimento provjsório ou definitivo nâo exclui a responsabilidade civil pela solidez e
segurança dos produtos fornecidos, nem ético-profissional da CONTRATADA pela perfeita
execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

§ 3" Caso o objeto não esteja de acordo com os termos da prôposta apresentada, bem como
não atenda ao contido no contrato, será o mesmo rejeitado, casô em que terá a CONTRATADA
o prazo de 03 (três) dias, contados a pârtir do recebimento do comunicado expedido pelo
CONTRATANTE, para sanar os problemas detêctados e, se for o caso, substituir o objeto. A
CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, deÍeitos ou incorreçÕes
resultantes da execução ou de materiais empíegados.

§ 40 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulâs
avençadas e as normas da Lei Federal no 14.1 33, respondendo cada uma pelas consequências
de sua inexecuÇáo total ou parcial.

§ 50 A execuçáo do contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada por um representante do

CONTRATANTE especialmente designado, permitida a contrataçáo de terceiros para assisti-lo
e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. O representante do CONTRATANÍE,
sob pena de responsabilizaÇão administrativa, registrará em sistema próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, dêterminando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados. As decisões e providências que ultrapassarem
a competência do reprêsentânte deverâo ser solicitadas aos seus superiores em 10 (dez) dias
corridos para a adoção das medidas convenientes.

§6'A gestão do contrato, caso seja formalizado, sêrá de responsabilidade do servrdor
designado pela secretaria demandantê, enquanto a fiscalizaçáo da avença será exercida pelo

serv'dor desig nado pelo município.

§ 7" Caberá ao fiscâl do Contrato

l- Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do fornecimento

dos materiais;

ll - Conhecer plenamente os termos contratuais sob sua Íiscalização, principalmente suas

cláúsulas. assim como as condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a identiÍicar

as obrigaçôes in concreto tanto do Contratante quanto da Contratada;

lll - Conhecer e reunir-se com o preposto da Contratada com a Íinâlidade de definir e estabelecer

as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, Íiscalização e

acompanhamento do fornecimento;
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lV - Exigir da Contratada o Íiel cumprimento de todas as condições .orrtf,EEtlf,F
constantes das cláusulas e demais condiÇÕes do edital e respectivos anexos;

V - Comunicar à Administração a necessidade de alteraçóes do quantitativo do objeto ou
modificação da Íorma de sua execução, em razão do Íato superveniente ou de outro qualquer.
que possa comprometer a âderência contratual e seu efetivo resultado;

Vl - Recusar o fornecimento irregular, não aceitando produto diverso daquele que se êncontra
especificado no Têrmô de Referência e Contrato, assim como observar, para o correto
recebimenlo;

Vll - Comunicar por escrito qualquer Íalta cometida pela Conkatada;

Vlll - Comunicar formalmente ao Gestor do Contrato as irregularidades cometidas passíveis de
penalldade, após os contatos prévios com a Contratadâ;
lX - Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato,
determinando o que Íor necessário à regulaÍização das faltas ou deÍeitos observados.

§ 80 Caberá ao gestor do Contrato

I - Autorizar a abertura de processo administrativo visando à aplicaÇão das penalidades cabíveis,
garantindo a defesa prévia à Contratada;

ll - Emitir avaliação da qualidade do Íornecimento;

lll - Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;

lV - Analisar os relatórios ê documentos enviados pelo fiscal do contrato;
V - Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais
apontadas pelo Íiscal do contrato;

Vl - Providenciar o pagamento das fâturâs emitidas pela Contratada, mediante a observância

das exigências contratuais e legaisl

Vl - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuâdos, obsêrvando que o valor do contrato
não seja ultrapassado;

Vll - Orientar o fiscal do Contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais.

CLÁUSULA NONA _ DO PAGAMENTO

9.'1. O pagamento do valor homologado na licitação deverá ser eÍetuado no prazo máximo de
15 (quinze) dias contados a partirda data da assinatura do contrato, em uma única parcela,
por meio de crédito em conla de titularidade da Prefeitura Municipal de ltambé, a ser indicada.

C
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10.4 Em caso de atraso no pagamento, o Banco deverá pagar a pMt , ,,iliEãtlli[lF
cento) incidênte sobre o valor total da proposta, acrescida de atualização monetária, e juros de
mora de 12oÂ (doze por cento) ao ano, além de sujeitar-se às penalidades previstas neste
instrumento e noutros normativos aplicáveis.

10.5 No caso acima, o valor será atualizado pelo índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo - IPCA, Íornecido pelo lBcE.

10.6 Os juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, pro rata die, que serão calculados e
cobrados mediante a utilização da seguinte íórmula:

EN,4=lxNxV

Onde:

EM = encargos moratórios

| = índice de 0,000328767 (correspondente à taxa anual de 12%: (121100)1365)

N = Número de dias entre a data fixada para pagamento e a data do efetivo pagamento; V = valor
em alraso.

10.1 . Fica assegurado o restabelecimento do êquilíbrio econômico-financeiro inicial deste
contrato, desde que configurada e cabalmente demonstrada pela contratada.

§ 1' Eventual solicitação de reequilÍbrio econômico-financeiro deverá ser acompanhada de

comprovação da superveniência do Íato imprevisível ou previsível, porém de consequências
incalculáveis, bem como de demonstração analitica de seu impacto nos custos do contrato, e,

caso aprovada, deverá ser formalizada por meio de aditamento ao contrato.

§ 2" Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma Íorma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento ê o eÍêtivo adimplemento da

parcela, é calculada mediante a aplicaÇão da seguinte fórmula:

El\í=lxNxVP.sendo:
El\4 = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista parâ o pagamento e a do eÍetivo pagamento:

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = indice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

(6/100) l= 0,00016438
TX = Percentual da laxa anual = 6%

365

§3o Os preços sáo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a

apresentação das propostas.

I = (rx)

\ (81) 92Oo1-5s30 I Víww.lTAMBE.pE GOV.BR I CNpJ: 1 0 . 1 s O . 0 5 O / 0 0 0 1 - 0 9

R. JOSUÉ DE CASTRO, 84 | lTÂMBÉ - pÊ, Ss920-00o
Página l0 dc l7

CLÁUSULA DEcIMA . REEQUILiBRIo EcoNoMIco-FINANcEIRo. ATUALIzAcÃo
FINANCEIRA E REAJUSTE



| - Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitaçáo da contratada, os preços
contratados poderâo sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o indice
IPCAJIBGE exclusivamentê para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da
anualidade,

ll- Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

lll - No caso de atraso ou náô divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice deÍinitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor rêmanescente.
sempre que este ocorrer.

Vl - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescentê, por meio de termo aditivo.

Vll - O rêajuste será realizado por apostilamento.

cLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - ALTERAÇÔES

1 
'l .1 . A CONTRATADA deverá aceitar, nas mesmas condiçóes estabêlecidas neste instrumento,

os acrésôimos e supressões que se fizerem necessários, limitados a 25% (vintê e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato. Eventuais alterações contratuais regêr-se-ão pela

disciplinâ dos

PÊÉÉEITURÀ

arts 124 e sequintes d Lei n'14.133. de 2021
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11.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os acréscimos ou

supressôes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato.

1 1.3. As alteraçóes contratuajs deveÍáo ser promovidas mediante cêlebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria lurÍdica do contratante, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus eÍeitos, hipótese em que a Íormalizaçáo do

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de 2021).

11.4. Registros que não carâctêrizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na Íorma do ad. 13Íj da Lei no 14.133. dq

2021 .

Página l1 tlc l7

lV - Nas aferições Íinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamênte, o definitivo.

V - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser êxtinto ou de qualquer Íorma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislaçáo entáo em vigor.



CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - INF CÕES ADMINISTRATIVAS E SANCÔES

'12.1. Comête infraçâo administrativa, nos termos da Lêi no '14.i33, de2021, o Contratado
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse colelivo;

c) der causa à inexecução total do contrato:

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não mantêr a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justiÍicado;

Í) não celebrar o contrato ou não entregar â documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

S) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

h) apresêntar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração Íalsa durante a dispensa eletrônica ou execuçâo do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar âto fraudulento na execução do contrato;

j) comportaÊse de modo inidôneo ou comêter Íraude de qualquer naturêzaj

k) praticar âtos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n' 12.846, de 1o de agosto de 2013.

12.2. Seíáo aplicadas ao responsável pelas infraçoes administrativas acima descritas as
seguintes sançóes:

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposiçâo de pênalidadê mais grave (art. 156, §2", da

Lei);

ii) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alínêas b, c, d, e, f ê g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4o, da Lei);

iii) Declaração dê inidoneidade para licitar ê contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem
como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §5", da Lei)

iv) Multa:

(1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias;

PÂEFEIÍU§Â
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(21 moratôria de 10% (dez por cento) por dia de atraso inlusti RIGFIF
total do cantrato, até o máximo dê 20yo (vinte por cento) pela ínobservância do
prazo fixado para apresentação, suplêmentação ou reposiçao da garantia.

(a) O atraso superior a 60 dÍas autoriza a Administraçao a promover a rescisõo
do contrato por descumprímento ou cumprimento irregular dê suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do arl. 1 37 da Lei n. 14.1 33, de 2021 .

(3) compensâtória de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso
de inexecução total do objeto;

12.3. A aplicação das sançóes previstas neste Contrato não exclui, em hipótêse alguma, a

obrigação de reparaçào integral do dano causado à Contratante (art. 15ô, §9").

12.4. f odas as sançóes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, §7").

a) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinzê) dias úteis, contado da data de sua intimaÇão (art. 157).

b) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis Íorem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor, a diÍerença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, §8").

c) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contâr da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competênte.

'12.5. A aplicaçáo das sançôes Íealizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla deÍesa ao Contratado, observandô-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaraÇão de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1"):

a) a natureza e a gravidade da infraçáo cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias âgrâvantes ou atenuantesi
d) os danos que dela provierêm para o Contratante;
e) a implantaÇão ou o apeíeiçoamento de pÍograma de integridade, conforme

normas e orientaÇões dos Órgãos de controle.

12.7. Os atos prevrstos como infraçÕes administratavas na Lei no 14.133, de 2021, ou em

outras leis de licitaçÕês e contratos da AdminisÍação Pública que também seiam tipiíicados

como atos lesivos na Lei n" 12.846, de 2013, seráo apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos nâ

reÍerida Lei (art. 159).

12.8. A personâlidade jurídica do Contratado poderá sêr desconsiderada semprê que

utilizada com abuso do direito para facilitar, êncobrir ou dissimulâr a prática dos atos ilícitos

previstos neste Contrato ou paÍa provocar confusáo patrimonial, e, nesse caso, todos os
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efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica seráo estendidos aos s ãmF
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relaçâo de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica previa (art. 160).

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados rêlativos às sanções por ela
âplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidônêas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no
ámbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

13.1. Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla deÍesa, as seguintes situações:

| - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais,

de especificaçÕes, de proletos ou dê prazos;

ll - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridadê designada para

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;
lll - alteração sociâl ou modiÍicação da finalidadê ou da estrutura da empresa que restrinja sua
capacidadê de concluir o contrato;
lV - decretação de Íalência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou Íalecimênto do

contratado;
V - caso fortuito ou Íorça maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do

contrato;
Vl - atraso na obtençáo da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;

Vll - atraso na tiberaçáo das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a sêrvidão

administrativa, ôu impossibilidade dê liberação dessas áreas;
Vlll - razóes de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade

contratante;
lX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva dê cargos prevista em lêi, bem como

em outras normas especíÍicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência

Social ou para aprcndiz.

'13.2. A extinçáo do contrato poderá ser

l- dêterminado por ato unilatêral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento

decorrente de sua própria conduta;
ll - consensual, por acordo entre as partes, por concaliaçãô, por mediação ou por comitê de

resoluÇão de disputas, desde que haiâ interesse da Administração;

-
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lll - detêrminada por decisão arbitral. em
compromisso arbitral, ou por decisáo judicial.

decorrência de ctáusuta ffifu ltlF

CLÁUSULA DÉctMA QUARTA FUNDA MENTACÃO LEGAL E VIN CULACÃO AO
INSTRUMENTO CONV OCATÓRIO E A PROPOSTA

14.1. lntegram o presente instrumento, como se transcritos estivessem, o Edital do pregão
Eletrônico na 01312025, com seus anexos, e a proposta da CONTRATADA.

§ 1' A CONTRATADA fica obrigada a manter durante a vigência deste contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitaçáo exigidas no
Edital do Processo Licitatório n'03612025, Pregão Eletrônico n" 01312025, e a regularidade com
os tributos federais, estaduais e municipais pertinentes, CNDT, INSS e FGTS.

§ 2' Este contrato regula-se pelas suas cláusulas, pelas Leis Federais nos 14.13312Q21 e
8.078/1990 (Código dê Defesa do Consumidor), e pelos preceitos de direito público, aplicando-
se lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e âs disposições de direito
privado.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA _ PUBLICIDADE DOS ATOS

15.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na íorma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como
no respectivo sítio oÍicial na lnternet, em atençáo ao aí-. 9'1, caput, da Lei n.o 14.133, de 2021, e

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - TERMO ADITIVO

16.1 . Qualquer medida que implique alteração de direitos e obrigações aqui pactuados será

formalizada por termo aditivo ao contrato, que passará a integrá-lo para todos os eíeitos,

regulando as ocorrências futuras.

17.1 . Quaisquer tolerâncias entre as partes, observando-se â râzoabilidade e o interesse pÚblico,

não importarão em novação de qualquer uma das cláusulas ou condiçÕes estatuídas neste

contrato, as quais permanecerão íntegras.

18.1. Fica eleito o foro do municipio de ltambê. Estado de Pernâmbuco, competente para dirimir

os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem sêr

compostos pela conciliaÇão, conforme ê-(,.%.§1:,ç1.a.-L-e!-\: 14-13U21.

C

ao ?|-t Bc §2.. da Lei n. 12.527 de 2011 clc aí,. 7' 30 inciso V, do Decreto n.7.724 Ce 2012
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E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o prêsente termo contratual, por si e sêus
sucessores, em 3 (três) vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direito.

Itambe- PE, em 23 de Julho de 2025
enueroo rrurure r 1ffi3:'.lllH,il'jl' *'
DA ÂocfÁ6r$eert

ARMANDO PIMENTEL DA ROCHA
PreÍeito

Contratante
FLAVToGoMES ll;;Í;*:";?#lz:.Jã?
FRA60SO DE

EDINEIA ROSA

CÍ:ClLlO:1297 7 025a1 2

BANCO BRADESCO S.A.
Cnpj: 60.746.948/0001 -1 2

Procurador: EDINEIA ROSA CECICIO
CPF:129.770.258-12

Contratada

BANCO BRADESCO S.A.
Cnpj: 60.746.948/0001 -1 2

Procurador: ALYNE FELIPE TEXEIRA ORTEGA
CPF: 296.972.958-08

Contratada
IúICHELLE DÊ LIIúA 5OARE5 

^
6ÂRDEZÂNt23l15799302
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BANCO BRADESCO S.A.
Cnpj: 60.746.948i0001 -1 2

Procurador: FLAVIO GOMES FRAGOSO DE ALBUQUERQUE
cPF . 224.778.628-63

Contratada

BANCO BRADESCO S.A.
Cnpj: 60.746.948/0001 -1 2

ProcuradoÍ: l\4ICHELLE DE LlÍ\,'lA SOARES GARDEZANI
CPF: 281.357.998-02

Contratada
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